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RESUMO

O reconhecimento tardio da paternidade é um fenômeno que, embora juridicamente permitido a qualquer tempo pela legislação brasileira, pode gerar impactos complexos tanto no âmbito legal quanto no psicológico. Este artigo tem como objetivo analisar os efeitos desse tipo de reconhecimento na vida dos filhos, considerando não apenas a garantia dos direitos decorrentes da filiação, mas também os desafios emocionais e sociais enfrentados pelos envolvidos. Desse modo, a pesquisa, de abordagem qualitativa, baseou-se em revisão bibliográfica de doutrina jurídica, estudos psicológicos e dispositivos legais, como a Constituição Federal de 1988, o Código Civil de 2002 e o Estatuto da Criança e do Adolescente. No campo jurídico, destaca-se que o reconhecimento tardio produz efeitos imediatos e irreversíveis, assegurando direitos como alimentos, herança e registro civil. Contudo, pode entrar em conflito com vínculos de paternidade socioafetiva já consolidados, exigindo do Judiciário uma atuação sensível e ponderada. Sob a perspectiva psicológica, a ausência da figura paterna durante a infância pode comprometer o desenvolvimento da identidade, da autoestima e do senso de pertencimento. Além disso, o reconhecimento posterior nem sempre resulta na criação de vínculos afetivos, o que pode gerar frustrações e conflitos internos no filho. O estudo conclui que, para além da formalização do vínculo de filiação, o reconhecimento tardio exige uma abordagem interdisciplinar, que considere os aspectos legais e emocionais envolvidos. É necessário que o sistema jurídico atue em conjunto com políticas públicas de apoio psicossocial, de modo a garantir o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, respeitando sua dignidade, identidade e segurança emocional.
ABSTRACT

Late recognition of paternity is a phenomenon that, although legally permitted at any time under Brazilian law, can lead to complex consequences in both legal and psychological spheres. This article aims to analyze the effects of such recognition on the lives of children, considering not only the guarantee of rights arising from paternity but also the emotional and social challenges experienced by those involved. This qualitative research is based on a bibliographic review of legal doctrine, psychological studies, and current legislation, such as the 1988 Federal Constitution, the 2002 Civil Code, and the Statute of the Child and Adolescent. From a legal standpoint, late recognition produces immediate and irreversible effects, ensuring rights such as child support, inheritance, and civil registration. However, it may conflict with already established socio-affective parental bonds, requiring a sensitive and balanced approach from the judiciary. From a psychological perspective, the absence of a paternal figure during childhood may affect the development of identity, self-esteem, and a sense of belonging. Furthermore, late recognition does not always lead to the formation of affective bonds, which can result in frustration and internal conflict for the child. The study concludes that, beyond formalizing the legal bond of filiation, late paternity recognition requires an interdisciplinary approach that considers both legal and emotional aspects. The legal system must work alongside public psychosocial support policies to ensure the full development of children and adolescents, respecting their dignity, identity, and emotional well-being.
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1 INTRODUÇÃO

O reconhecimento tardio da paternidade realizado após os prazos inicialmente previstos pela legislação, tem gerado relevantes implicações jurídicas e emocionais para os filhos envolvidos. Embora o artigo 1.607 do Código Civil admita o reconhecimento voluntário da filiação a qualquer tempo, os efeitos dessa decisão vão além da esfera legal, influenciando diretamente a construção da identidade, o desenvolvimento da autoestima e os vínculos afetivos da pessoa reconhecida.
Nesse viés, a paternidade, entendida não apenas como vínculo biológico, mas também como relação socioafetiva sustentada pelo cuidado e pela convivência (Palmeira & Comin, 2018), muitas vezes não se consolida plenamente quando o reconhecimento ocorre de forma tardia. Esse tema adquire maior relevância à luz da Constituição Federal de 1988, que, no artigo 227, determina ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar os direitos das crianças e adolescentes, entre eles o direito à convivência familiar.
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforça essa proteção ao reconhecer o direito à filiação como personalíssimo, indisponível e imprescritível (art. 27), valorizando não só o aspecto legal, mas também os vínculos afetivos que devem cercar a relação entre pai e filho. Em consoante, apesar do avanço normativo, persistem dificuldades práticas e jurídicas decorrentes do reconhecimento tardio, como o acesso à pensão alimentícia, à herança, à inclusão no registro civil e, sobretudo, à reparação dos laços emocionais negligenciados. 
Do ponto de vista psicológico, como apontam Parenti, Costa e Abeche (2016), os impactos psicológicos variam conforme a idade do filho, o histórico de abandono e as expectativas emocionais frustradas. A ausência paterna nas fases iniciais da vida, por exemplo, pode comprometer a construção da identidade e gerar sentimentos duradouros de rejeição e insegurança (Palmeira & Comin, 2018). Além disso, o reconhecimento posterior produz efeitos jurídicos imediatos e definitivos, conforme o artigo 1.610 do Código Civil, podendo gerar conflitos quando já existe paternidade socioafetiva. Nessas situações, o Judiciário deve adotar abordagem sensível e interdisciplinar, considerando não apenas a lei, mas também os vínculos emocionais e sociais envolvidos.
Dessa forma, este estudo propõe uma análise dos efeitos do reconhecimento tardio da paternidade a partir do diálogo entre o Direito e a Psicologia, com o objetivo de compreender como a legislação e a subjetividade se articulam na proteção integral da criança e do adolescente. A proposta é refletir sobre formas de garantir, além da formalização do vínculo, a efetiva reparação emocional e identitária daqueles que vivenciam essa realidade.

2 OBJETIVO
O presente artigo tem como objetivo analisar os impactos jurídicos e psicológicos decorrentes do reconhecimento tardio da paternidade, considerando os dispositivos legais previstos no ordenamento jurídico brasileiro e as repercussões emocionais vivenciadas pelos filhos.
 A proposta é compreender como o reconhecimento realizado fora do tempo ideal pode afetar direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, no Código Civil e no Estatuto da Criança e do Adolescente, como o acesso à identidade, à herança, ao registro civil e à convivência familiar, além de comprometer o desenvolvimento psicológico e social do indivíduo. 
No campo psicológico, objetiva-se identificar os principais efeitos da ausência paterna durante a infância e juventude, relacionando-os a aspectos como autoestima, identidade e pertencimento, bem como avaliar se o reconhecimento tardio contribui para a reparação desses prejuízos emocionais.
Por fim, pretende-se demonstrar a necessidade de uma abordagem interdisciplinar, unindo Direito e Psicologia, para que o reconhecimento da paternidade não se limite a efeitos formais, mas contemple também o amparo emocional e social dos filhos, em consonância com os princípios constitucionais de proteção integral e dignidade da pessoa humana.
3 MÉTODO

No estudo vigente foi realizada uma pesquisa de cunho qualitativo empregando como fundamentação teórica a análise de materiais acadêmicos e científicos publicados on-line, incluindo artigos acadêmicos e a legislação brasileira, como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),  a Constituição federal de 1988 e o Código Civil de 2002, com o objetivo de analisar sobre  e o reconhecimento tardio da paternidade e os seus impactos jurídicos e psicológicos no filho, possibilitando um estudo amplo das informações obtidas.
  A fundamentação teórica centralizou-se no reconhecimento e análise referente aos principais elementos que influenciam a filiação tardia permitindo reconhecer padrões, inclinações e conexões na análise das consequências jurídicas, psicológicas e sociais provenientes deste processo. Tal abordagem possibilitou reconhecer a maneira como a falta primária da validação filial é capaz de ocasionar vulnerabilidades no desenvolvimento do filho, resultando em implicações legais conectadas ao direito à identidade, à herança, e à convivência familiar.
   A estratégia utilizada viabilizou a elaboração a respeito de certa perspectiva abrangente, bem como embasado acerca do tópico, disponibilizando fundamentos com o objetivo de uma análise minuciosa a respeito de tais resultados jurídicos, bem como afetivos, consequentes do reconhecimento tardio da filiação paterna. O estudo, de forma alguma, se limitou à mera exposição das leis de direito; todavia, agregou igualmente os aspectos sociais, bem como mentais, os quais afetam o crescimento do filho.
 Portanto, a abordagem metodológica escolhida foi feita mediante uma abordagem subjetiva bem como multifacetada que se apresentou adequada no intuito de analisar o reconhecimento tardio da filiação paterna, visto que tornou possível associar tais elementos jurídicos às próprias repercussões sentimentais e sociais experimentadas pelo próprio descendente. Dessa maneira, o procedimento utilizado em hipótese alguma unicamente apoia o estudo normativo, contudo ainda expande o entendimento a respeito de tais efeitos humanos desta ocorrência, proporcionando base sólida para determinadas análises expostas durante o decorrer do estudo.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Com base na análise da doutrina e jurisprudência selecionadas, verificou-se que a legislação brasileira confere plena eficácia ao reconhecimento da paternidade tardia. No Código Civil, em seu art. 1.610, determina que o reconhecimento de um filho é definitivo e não pode ser cancelado, ainda com a declaração feita em testamento. No caso isto significa que depois de reconhecer legalmente a paternidade de um filho, o ato não pode simplesmente ser desfeito por uma simples vontade ou qualquer tipo de arrependimento do declarante, garantido sempre a estabilidade das relações familiares, ou seja, o ato de reconhecimento de um filho é uma decisão definitiva. A finalidade da lei é assegurar que o vínculo de filiação seja estável e não possa ser facilmente anulado, protegendo a segurança jurídica da criança e da família, a intenção é proteger os direitos da criança. 
A legitimação retardada da filiação paternal obtém amparo no âmbito do sistema legal do Brasil, visto que não há limitação temporal visando a sua concretização. Determina-se que a criança gerada fora da união conjugal tem a possibilidade de ser formalmente aceito por parte dos genitores, de forma conjunta ou individualmente, regra a qual comprova autossuficiência do instituto jurídico quanto a ligação de casamento, e a não existência de limite temporal para a declaração de intenção do progenitor.
Tal determinação dialoga de forma direta com o art.27 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que assegura o vínculo filial na qualidade de direito personalíssimo, e indisponível e imprescritível. Por conseguinte, o reconhecimento da paternidade, mesmo que formalizado em momento posterior, tem como finalidade garantir o amparo completo do indivíduo, atribuindo ao filho os efeitos jurídicos, sociais e afetivos provenientes do vínculo de filiação.
As conclusões do estudo demonstram o fato de que, embora a legitimação da filiação paterna tenha a possibilidade de verificar-se de maneira tardia, o ordenamento jurídico do Brasil estabelece dispositivos próprios destinados a sua concretização. O artigo 1.609 do Código Civil determina que o reconhecimento das crianças nascidas fora da união conjugal é irretratável, sendo possível ser concretizado de variadas maneiras, tais como na certidão de nascimento, mediante escritura pública, em disposição testamentária ou, ainda, por expressão direta perante a autoridade judicial. Essa disposição assegura estabilidade normativa ao ato, impedindo futuras revogações as quais afetariam a solidez dos laços familiares.
Dentro do estudo desenvolvido por Palmeira e Comin (2018), o qual examinou filhos em que o reconhecimento relativo à paternidade se deu de modo atrasado, constatou-se que essa circunstância resultou em “mudanças significativas no desenvolvimento dos filhos, em movimentos como a maior valorização da figura materna e de tentativa de reescrever o conceito de paternidade a partir da própria experiência de parentalidade, sobretudo nos homens” (PALMEIRA; COMIN, 2018, p.2).
Embora a confirmação jurídica tenho sido concretizado, os autores ressaltam “não equivale ao estabelecimento de um vínculo afetivo ou de maior proximidade com as figuras paternas, demonstrando que os operadores legais cumprem a sua função em nível dos direitos, mas não contribuem necessariamente para um desenvolvimento psicológico considerado mais positivo” (PALMEIRA; COMIN, 2018, p.2). Dessa forma, a pesquisa revela que o ato jurídico de maneira autônoma não é suficiente para garantir a formação de relações afetivas essenciais à evolução total.
No entanto, de forma concomitante em que preserva a concretização do direito à filiação, a irretratabilidade tem potencial de ocasionar impasses psicológicos e coletivos, caso efetivado de forma atrasada, principalmente considerando a consolidação de ligações afetivas previamente estabelecidas.  Portanto as informações examinadas demonstram que, mesmo tutelado juridicamente, necessita ser complementado de providências de acompanhamento psicológico e social, com o propósito de mitigar suas consequências no cotidiano do descendente e do núcleo familiar. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa teve como objetivo geral apresentar o tema do reconhecimento tardio da paternidade e seus impactos jurídicos e psicológicos na vida dos filhos, evidenciando algumas das dificuldades enfrentadas por crianças e adolescentes que vivenciam essa realidade social. Para tanto, recorreu-se ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), à Constituição Federal de 1988 e ao Código Civil de 2002, que serviram de fundamentação teórica para a análise e para a indicação de possíveis soluções ao referido impasse. Com base nos resultados obtidos ao longo do estudo, constata-se que o objetivo proposto foi alcançado.
Entre os principais achados, destaca-se a relevância do trabalho desenvolvido por Heloísa Maria Palmeira e Fabio Scorsolini-Comin, intitulado “Reconhecimento tardio de paternidade e suas repercussões no desenvolvimento dos filhos”, publicado na revista Vínculo – Revista do NESME, em 2018. Os autores evidenciam que, sob o ponto de vista emocional, a ausência paterna nos primeiros anos de vida pode comprometer significativamente a formação da autoestima e da identidade do indivíduo, gerando sentimento de rejeição, insegurança e carência afetiva. Verifica-se que, atualmente, tais questões deixaram de ser um tabu e vêm sendo discutidas com maior frequência na sociedade, o que tem possibilitado uma compreensão mais ampla das dificuldades enfrentadas por crianças e adolescentes em razão da ausência paterna ou do reconhecimento tardio da paternidade. Nesse sentido, reforça-se a necessidade de que essa problemática não seja negligenciada pelo poder público nem pela sociedade civil.
Do ponto de vista jurídico, merece destaque o art. 1.610 do Código Civil, que estabelece a irretratabilidade do reconhecimento dos filhos nascidos fora da união conjugal, admitindo que este seja realizado por diferentes meios, tais como a certidão de nascimento, escritura pública, disposição testamentária ou declaração expressa perante a autoridade judicial. Desse modo, observa-se que o ordenamento jurídico brasileiro oferece instrumentos que facilitam a efetivação do dever de reconhecimento, ainda que inexista vínculo conjugal entre os genitores. Ressalte-se, por fim, que a paternidade não pode ser concebida como faculdade sujeita à vontade do pai, mas como responsabilidade inafastável, cujo exercício adequado é indispensável para prevenir repercussões negativas de ordem emocional, social e jurídica no cotidiano do descendente e de seu núcleo familiar.
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